
 
 

 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 163, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019.
             

 
"Revoga a Lei Municipal nº 4.953, de 17 de julho de 2019,
que dispõe sobre a Gestão Democrática do Ensino Público
no âmbito das Escolas Municipais de Eldorado do Sul, e dá
outras providências.”
 

              O PREFEITO MUNICIPAL, de Eldorado do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
              FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições legais que me
confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte:

                                         
L E I

 
 

              Art. 1º Revoga a Lei Municipal nº 4.953, de 17 de julho de 2019.
 

              Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

                                                                Eldorado do Sul, 06 de dezembro de 2019.

 

                                                                                                                                    

                                                                      Ernani de Freitas Gonçalves,  
                                                                              Prefeito Municipal.

 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 
 

Rodrigo Avila da Silveira
Secretário de Administração                                                  Publicada em ___/___/___

 
 

 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
             

 



 
              Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para apreciação dos
nobres Edis, o Projeto de Lei nº 163, de 06 de dezembro de 2019, que: "Revoga a Lei Municipal nº
4.953, de 17 de julho de 2019, que dispõe sobre a Gestão Democrática do Ensino Público no âmbito
das Escolas Municipais de Eldorado do Sul, e dá outras providências.”
 
                                                        O presente Projeto de Lei em tela visa revogar a Lei Municipal nº
4.953, de 17 de julho de 2019.
 
                                                        A necessidade de revogação da Lei dá-se baseada nas decisões do
TJ/RS, em que consta a inconstitucionalidade de eleição de diretor já que o cargo de Diretor de Escola
Pública é da natureza de cargo em comissão, de livre nomeação, algo que se choca frontalmente com a
ideia de eleição, seja por professores ou por alunos. O Executivo, representado neste caso pelo Prefeito,
deve ter autonomia e independência (art. 2º da CF/88) para nomeação e preenchimento daquele tipo de
cargo público, até porque é de sua competência a Direção Superior da Administração Pública Local (art.
84, II, da CF/88)
 
                                                        Sendo assim e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis,
aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de lei, enviando
também nossas cordiais saudações.

                                                       
 
              Atenciosamente,
 
 
                                                                       Ernani de Freitas Gonçalves, 
                                                                              Prefeito Municipal.
                                        
 
 


